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Na sequência da promulgação, pelo Presidente da República, no passado dia 28 de Novembro, do 

diploma que transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva (UE) 2022/2555 (NIS2), o respectivo 

Decreto-Lei n.º 125/2025 foi publicado, no dia 4 de Dezembro, no Diário da República. 

 

O referido diploma, que transpõe a NIS 2, prevê uma vacatio legis de 120 dias, o que significa que 

apenas entrará em vigor após o decurso desse período, nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei 

autorizado, iniciando a sua produção de efeitos no início de abril de 2026. 

 

De acordo com o preâmbulo do diploma agora publicado, encontram-se ainda em desenvolvimento 

três iniciativas estruturantes destinadas a prosseguir os objetivos definidos pela NIS 2, nomeadamente 

a Estratégia Nacional de Segurança do Ciberespaço, o Quadro Nacional de Referência para a 

Cibersegurança e o Plano Nacional de Resposta a Crises e Incidentes de Cibersegurança. 

 

Adicionalmente, o Centro Nacional de Cibersegurança (CNCS) verá reforçadas as suas competências 

enquanto autoridade nacional de cibersegurança, nomeadamente através da criação de autoridades 

de supervisão de natureza “sectorial” e “especial”. 

 

O Decreto-Lei que transpõe a referida Directiva introduz, ainda, alterações relevantes a diversos 

diplomas legais, designadamente à Lei da Segurança Interna, à Lei do Cibercrime e à Lei das 

Comunicações Eletrónicas. 
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NIS 2: Be Ready! 
 

Publicação do Decreto-Lei n.º 125/2025 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/125-2025-962603401
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A equipa de Compliance da GPA está preparada para prestar esclarecimentos e apoio na adaptação à 

implementação de medidas que garantam a conformidade com o diploma de transposição da Directiva 

NIS2. 

 

Este News Flash foi preparado pela equipa de Compliance.  
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Sofia Gouveia Pereira,  
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Inês Moura Vieira,  

Of Counsel 


